
CENTRO DE ESTUDOS 
MUSICAIS TOM JOBIM

CONSERVATÓRIO DRAMÁTICO. E MUSICAL DR.
CARLOS DE CAMPOS DE TATUÍ

Extratos de Contrato
Processo CDMCCT 00028/2005 - Contratante - Conser-

vatório Dramático e Musical “Dr. Carlos de Campos”, de Tatuí;
Contratado - Marcos Leandro do Nascimento; Objeto :
Contratação de serviço profissional de natureza artística;
Autorização : Diretor Técnico de Divisão; Valor : R$4222,40;
Data assinatura : 09/03/05; Vigência : março a dezembro de
2005; Código Local : 12.01.07; PETRES :
13.392.1201.5442.0000.

PROCESSO CDMCCT 00028/2005 - Contratante -
Conservatório Dramático e Musical “Dr. Carlos de Campos”, de
Tatuí; Contratado - Marcos Leandro do Nascimento; Objeto :
Contratação de serviço profissional de natureza artística;
Autorização : Diretor Técnico de Divisão; Valor : R$2.958,00;
Data assinatura : 09/03/05; Vigência : março a dezembro de
2005; Código Local : 12.01.07; PETRES :
13.392.1203.5469.0000.

Processo CDMCCT 00030/2005 - Contratante -
Conservatório Dramático e Musical “Dr. Carlos de Campos”, de
Tatuí; Contratado - Marcos Roberto Baldini; Objeto :
Contratação de serviço profissional de natureza artística;
Autorização : Diretor Técnico de Divisão; Valor : R$4.222,40;
Data assinatura : 09/03/05; Vigência : março a dezembro de
2005; Código Local : 12.01.07; PETRES :
13.392.1201.5442.0000.

Processo CDMCCT 00030/2005 - Contratante -
Conservatório Dramático e Musical “Dr. Carlos de Campos”, de
Tatuí; Contratado - Marcos Roberto Baldini; Objeto :
Contratação de serviço profissional de natureza artística;
Autorização : Diretor Técnico de Divisão; Valor : R$2.958,00;
Data assinatura : 09/03/05; Vigência : março a dezembro de
2005; Código Local : 12.01.07; PETRES :
13.392.1203.5469.0000.

Processo CDMCCT 00032/2005 - Contratante -
Conservatório Dramático e Musical “Dr. Carlos de Campos”, de
Tatuí; Contratado - Fabiano Nunes e Silva; Objeto : Contratação
de serviço profissional de natureza artística; Autorização :
Diretor Técnico de Divisão; Valor : R$7.000,00; Data assinatura
: 09/03/05; Vigência : março a dezembro de 2005; Código Local
: 12.01.07; PETRES : 13.392.1201.5442.0000.

Processo CDMCCT 00033/2005 - Contratante -
Conservatório Dramático e Musical “Dr. Carlos de Campos”, de
Tatuí; Contratado - Fernando Henrique de Almeida Andrade;
Objeto : Contratação de serviço profissional de natureza artísti-
ca; Autorização : Diretor Técnico de Divisão; Valor : R$7.000,00;
Data assinatura : 09/03/05; Vigência : março a dezembro de
2005; Código Local : 12.01.07; PETRES :
13.392.1201.5442.0000.

Processo CDMCCT 00031/2005 - Contratante -
Conservatório Dramático e Musical “Dr. Carlos de Campos”, de
Tatuí; Contratado - Ronaldo da Silva; Objeto : Contratação de
serviço profissional de natureza artística; Autorização : Diretor
Técnico de Divisão; Valor : R$5.916,00; Data assinatura :
09/03/05; Vigência : março a dezembro de 2005; Código Local
: 12.01.07; PETRES : 13.392.1203.5469.0000.

Processo CDMCCT 00029/2005 - Contratante -
Conservatório Dramático e Musical “Dr. Carlos de Campos”, de
Tatuí; Contratado - Luiz Otávio Pereira do Carmo; Objeto :
Contratação de serviço profissional de natureza artística;
Autorização : Diretor Técnico de Divisão; Valor : R$5.916,00;
Data assinatura : 09/03/05; Vigência : março a dezembro de
2005; Código Local: 12.01.07; PETRES :
13.392.1203.5469.0000.

Processo CDMCCT 00027/2005 - Contratante -
Conservatório Dramático e Musical “Dr. Carlos de Campos”, de
Tatuí; Contratado - Magali do Amaral Ribeiro; Objeto :
Contratação de serviço profissional de natureza artística;
Autorização : Diretor Técnico de Divisão; Valor : R$4.222,40;
Data assinatura : 09/03/05; Vigência : março a dezembro de
2005; Código Local: 12.01.07; PETRES :
13.392.1201.5442.0000.

DEPARTAMENTO DE 
ARTES E CIÊNCIAS HUMANAS

Extratos de Contrato
Processo SC-434/05- Contrato 025/05
Contratante: Secretaria De Estado Da Cultura
Contratado : ELENA KLEMENTIEVA
Objeto: Prestação de serviço como musicista instrumentis-

ta -Violino categoria CIV, junto à Orquestra Sinfônica do Estado
de São Paulo.

Valor Total: R$ 171.027,36 - valor mensal de R$ 7.126,14
Classificação dos Recursos: UGE 12.01.04

FU13.392.1201.4736.0000 EE 33.90.36 - Vigência do Contrato:
01.03.05 à 28.02.2007 - Data de Assinatura: 01.03.05

Processo SC- 0435/05 - Contrato 024/05
Contratante: Secretaria De Estado Da Cultura
Contratado : JOSÉ ARION LINAREZ
Objeto: Prestação de serviço como musico instrumentista-

Fagote  categoria C I para atuar junto a Orquestra Sinfônica do
Estado de São Paulo.

Valor Total: R$ 210.000,00 - valor mensal de R$  8.750,00
Classificação dos Recursos: UGE 12.01.04

FU13.392.1201.4736.0000 EE 33.90.36
Vigência do Contrato: 01.03.05 à  28.02.07
Data de Assinatura: 01.03.05
Processo SC-0437/05- Contrato 026/05
Contratante: Secretaria de Estado da Cultura
Contratado: SEMEN GRINBERG 
Objeto: Prestação de serviço como musico instrumentista -

Viola- categoria C IV, junto à Orquestra Sinfônica do Estado de
São Paulo.

Valor Total: R$ 171.027,36 - valor mensal de R$ 7.126,14
Classificação dos Recursos: UGE 12.01.04

FU13.392.1201.4736.0000 EE 33.90.36 - Vigência do
Contrato:01.03.05  à 28.02.07 - Data de Assinatura: 01.03.05

Processo SC-0433/05- Contrato 023/05
Contratante: Secretaria de Estado da Cultura
Contratado: ABNER MANCINI LANDIM 
Objeto: Prestação de serviço como musico instrumentista -

Violino- categoria C IV, junto à Orquestra Sinfônica do Estado
de São Paulo.

Valor Total: R$ 85.513,68 - valor mensal de R$ 7.126,14
Classificação dos Recursos: UGE 12.01.04

FU13.392.1201.4736.0000 EE 33.90.36 - Vigência do
Contrato:01.03.05 à 28.02.06 - Data de Assinatura: 01.03.05

Ciência, Tecnologia,
Desenvolvimento 
Econômico e Turismo
FACULDADE DE ENGENHARIA 
QUÍMICA DE LORENA

Extratos de Contratos
Processo: 58/05; Contrato:2/2005; Contratada: Obelix

Comercial Ltda ME.; Objeto: Fornecimento parcelado de 3.300
(três mil e trezentos) garrafões com água mineral natural, sem

gás engarrafadas diretamente na fonte e próprias para o con-
sumo humano; Valor: R$8.910,00; Prazo: até 31/12/05;
Assinatura: 1/3/05.

Processo: 56/05; Contrato:1/2005; Contratada: E.Gomes da
Silva & Cia Ltda.; Objeto: Fornecimento parcelado de: 6.000
litros de álcool etílico hidratado-comum, 12.000 litros gasolina-
comum e 6.000 litros de óleo diesel automotivo; Valor:
R$43.500,00; Prazo: até 31/12/05; Assinatura: 23/2/05.

FACULDADE DE MEDICINA 
DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO

Despacho do Diretor Geral, de 18-3-2005
No processo nº F 001 - 002435/2005 Ratifico nos termos do

art. 26 da Lei Federal nº 8.666/93, o procedimento de inexigibi-
lidade de licitação, com fulcro no Inciso I do art. 25 da referida
Lei, a favor de Diamed Latino América S.A., referente a forneci-
mento de produtos para Tipagem Sangüínea, Coagulação e
Sorologia para instrução e pesquisas na disciplina de
Hematologia: Valor: R$ 18.497,13. São José do Rio Preto, 18 de
março de 2005.

Extrato de Aditivo de Contrato
Edital nº T.P. FAMERP 001/2001: Contrato nº 033/2001,

Termo Aditivo nº 006/2005, Objeto: Modificação da relação
contratual em virtude da incorporação da VR Vales Ltda pelo
Banco VR S/A.Incorporada: VR Vales Ltda. Incorporadora:
Banco VR S/A. Assinatura: 23/02/2005. 

Juventude, 
Esporte e Lazer
GABINETE DO SECRETÁRIO

Resumos de Autorização de Uso
Proc. SEJEL Nº 430/2005 - Autorização de Uso: 003/2005 -

Permitente: Gabinete do Secretário Adjunto - Entidade:
Associação Paulista de Masters de Natação - Objeto: Cessão da
piscina Coberta do Conjunto Desportivo “Baby Barione”, para
a realização do evento “Circuito Paulista”. - Vigência: 20 de
março de 2005 - Valor da Autorização: R$ 200,00 - Caução de
Igual valor - Data da Assinatura: 16 de março de 2005

Proc. SEJEL Nº 265/2005 - Autorização de Uso: 014/2005
- Permitente: Gabinete do Secretário Adjunto - Entidade:
Federação Paulista de Atletismo - Objeto: Cessão do Ginásio
“Ïcaro de Castro Mello” do Conjunto Desportivo “Constâncio
Vaz Guimarães”, para a realização do evento “Campeonato
Estadual Sub-23”. - Vigência: 12 e 13 de março de 2005 -
Valor da Autorização: Isento - Data da Assinatura: 10 de
março de 2005

Meio Ambiente
GABINETE DO SECRETÁRIO

Resolução SMA - 15, de 18-3-2005

Dispõe sobre a criação e funcionamento do
Conselho de Orientação do Projeto Pomar e dá
providências correlatas

O Secretário de Estado do Meio Ambiente resolve:
Artigo 1º - Fica constituído o Conselho de Orientação do

Projeto Pomar, com o objetivo de assegurar a participação de
todos os envolvidos com o desenvolvimento do projeto no pla-
nejamento e acompanhamento de suas atividades e resultados,
visando otimizar seus benefícios sociais e ambientais.

Artigo 2º - O Conselho de Orientação do Projeto Pomar terá
as seguintes atribuições:

I - propor revisões na Política Ambiental do Projeto Pomar,
considerando os resultados obtidos e as perspectivas futuras;

II - definir e revisar objetivos e metas para o Projeto Pomar
em conformidade com os requisitos da norma NBR ISO 14.001-
96, considerando a conformidade com a política ambiental do
projeto e visando a melhoria contínua;

III - promover e incentivar a participação de funcionários e
colaboradores das empresas parceiras nas atividades realizadas
no Projeto Pomar;

IV - apoiar e incentivar a participação de voluntários nas
atividades e eventos realizados no Projeto Pomar;

V - buscar a harmonização das atividades desenvolvidas no
âmbito do Projeto Pomar com a gestão do Canal do Rio
Pinheiros e com as atividades de manutenção dos equipamen-
tos de infra-estrutura existentes no local;

VI - sugerir medidas visando assegurar a sustentabilidade
das ações de recuperação ambiental e paisagística das margens
do Rio Pinheiros desenvolvidas no âmbito do Projeto Pomar,
bem como sua expansão para novas áreas; 

VII - apoiar as atividades voltadas à capacitação e ao res-
gate da cidadania dos trabalhadores integrantes das frentes de
trabalho, visando sua reinserção no mercado de trabalho;

VIII - apoiar e orientar a realização de estudos técnicos e
científicos relacionados às questões ambientais urbanas, bem
como o aperfeiçoamento contínuo das atividades voltadas à
educação ambiental desenvolvidas no Projeto Pomar;

IX - apoiar a disseminação das experiências e metodologias
desenvolvidas e aplicadas no Projeto Pomar visando colaborar
para a recuperação de outras áreas degradadas.

Artigo 3º - o Conselho de Orientação do Projeto Pomar será
composto da seguinte forma:

I - um representante da Secretaria de Estado do Meio
Ambiente;

II - um representante da EMAE - Empresa Metropolitana de
Águas e Energia Elétrica, a ser indicado por seu presidente no
âmbito do Convênio SMA-EMAE;

III - representantes das empresas responsáveis pela gestão
e manutenção de equipamentos de infra-estrutura existentes na
margem do rio Pinheiros, incluindo a Eletropaulo, a Companhia
Paulista de Trem Metropolitano - CPTM e a Companhia de
Transmissão de Energia Elétrica Paulista - CTEEP;

IV - representantes de empresas parceiras do Projeto
Pomar que manifestem interesse em integrar o conselho;

V - um representante da Prefeitura Municipal de São Paulo;
VI - um voluntário do Projeto Pomar eleito pelo conjunto de

voluntários inscritos e atuantes no projeto;
VII - um cidadão com atuação notória na defesa do meio

ambiente, indicado pelo Secretário do Meio Ambiente.
§ 1º - Os representantes indicados nos incisos III a V serão

convidados pela Secretaria do Meio Ambiente.
§ 2º - o mandato dos conselheiros será de dois anos, reno-

vável por igual período, não sendo remunerado, mas conside-
rado de relevante interesse público.

§ 3º - o Presidente do Conselho será indicado pelo
Secretário do Meio Ambiente, dentre seus membros.

Artigo 4º - a Secretaria Executiva do Conselho de
Orientação do Projeto Pomar será exercida pelo Departamento
de Projetos da Paisagem da SMA.

Artigo 5º - As reuniões do Conselho de Orientação serão
públicas, com pautas preestabelecidas no ato da convocação e
realizadas em local de fácil acesso.

Artigo 6º - o Presidente do Conselho de Orientação terá as
seguintes atribuições:

I - representar o Conselho de Orientação do Projeto Pomar;
II - convocar e presidir as reuniões;

III - credenciar, por solicitação de membro do Conselho,
pessoas e entidades da sociedade civil e de órgão públicos para
participar de reuniões;

IV - votar como membro do Conselho de Orientação e exer-
cer o voto de qualidade;

V - adotar medidas de caráter urgente, submetendo-as à
homologação em reunião extraordinária do Conselho, convoca-
da imediatamente à ocorrência do fato;

Artigo 7º - ao Secretário Executivo caberá:
I - organizar a realização das reuniões e a ordem do dia,

bem como secretariar e assessorar o Conselho de Orientação;
II - adotar as medidas necessárias ao funcionamento do

Conselho e dar encaminhamento às suas deliberações, suges-
tões e propostas;

III - encaminhar para conhecimento do Conselho os relató-
rios de auditoria externa no Sistema de Gestão Ambiental do
Projeto Pomar realizadas em conformidade com a Norma NBR
ISO 14.001, bem como franquear acesso aos membros do
Conselho a todos os documentos do SGA;

IV - dar publicidade às decisões do Conselho de
Orientação;

Artigo 8º - Os membros do Conselho de Orientação do
Projeto Pomar, indicados na forma prevista no artigo 3º, serão
nomeados em Resolução SMA.

Artigo 9º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

Despacho do Secretário, de 17-3-2005
À vista dos elementos de instrução constantes dos autos,

destacando-se a manifestação da Consultoria Jurídica, nos ter-
mos do Parecer C.J. nº 121-05, fls. 228-233, e da Comissão
Processante Permanente, fls. 225, com fundamento no pará-
grafo 3º do artigo 312 da Lei Estadual nº 10.261-68, com reda-
ção alterada pela Lei Complementar nº 942-03, CONHEÇO do
recurso interposto por Jamilson Nogueira Clementino, portador
do RG nº 21.164.946-6, funcionário admitido sob a égide da Lei
n° 500-74, vigia, classificado no Parque Estadual Martinho de
Laje de Santos do Instituto Florestal, para, no mérito, Indeferi-
lo, por ausência de amparo legal, mantendo-se assim, a decisão
impugnada, em todos os termos, pelos seus próprios e jurídicos
fundamentos. (Processo SMA nº 41.359-03)

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

Extrato de Contrato
Contrato - nº 005/2005 - SMA/GSA - Contratante - O

Estado de São Paulo, por intermédio da sua Secretaria de
Estado do Meio Ambiente - Proc. SMA nº 039/2005 -
Contratada FUNDAP - FUNDAÇÃO DO DESENVOLVIMENTO
ADMINISTRATIVO - Valor - R$ 63.738,00 - Assinatura -
15/03/2005 - Objeto - Prestação de serviços voltados ao desen-
volvimento de Estudos de Avaliação de Modalidades de
Parcerias para as Unidades de Negócios dos Núcleos de
Visitação dos Parques Estaduais de Carlos Botelho, Intervales,
Turístico do Alto Ribeira, Jacupiranga, Ilha do Cardoso e
Ilhabela, observados os Anexos I, II e III do Termo de
Referência, proposta técnica e demais documentos constantes
do Processo SMA nº 039/2005 - Recursos Correrão a conta do
orçamento vigente na Funcional Programática -
18.541.2603.1859 Desenvolvimento do Ecoturismo na Região
da Mata Atlântica - Natureza de Despesa 33.9039 - UGE -
26.01.01 - Gabinete do Secretário e Assessorias - Vigência - 45
dias - Parecer C.J. 096/2005.

COORDENADORIA DE PLANEJAMENTO
AMBIENTAL ESTRATÉGICO E EDUCAÇÃO
AMBIENTAL

Extratos dos Segundos Termos de Aditamento
Processo SMA 189/00 - AP 99 - Parecer Jurídico: CJ/SMA nº

011/2005 - Convênio nº 189/00/149 - Base Legal: Decreto nº
45.001, de 27/06/00 - Partícipes: Secretaria de Estado do Meio
Ambiente e a Prefeitura do Município de Santa Branca - Objeto:
Implantação, no Município, de Aterro Sanitário em Valas, para
a destinação e tratamento dos resíduos sólidos domiciliares.
Cláusula Primeira: prorroga o prazo de vigência do Convênio nº
189/00/149 até 28 de junho de 2005. Cláusula Segunda: altera
o item 6 do Plano de Trabalho. Cláusula Terceira: ratifica as
demais cláusulas do Convênio. Cláusula Quarta: obriga esta
Secretaria a publicar o extrato do termo aditivo no Diário Oficial
do Estado. Assinatura: 16/03/2005

Processo SMA 189/00 - AP 01 - Parecer Jurídico: CJ/SMA nº
020/05 - Convênio nº 189/00/60 - Base Legal: Decreto nº
45.001, de 27/06/00 - Partícipes: Secretaria de Estado do Meio
Ambiente e a Prefeitura do Município de Aguaí - Objeto:
Implantação, no Município, de Aterro Sanitário em Valas, para
a destinação e tratamento dos resíduos sólidos domiciliares.
Cláusula Primeira: prorroga o prazo de vigência do Convênio nº
189/00/60 até 20 de setembro de 2005. Cláusula Segunda: alte-
ra o item 6 do Plano de Trabalho. Cláusula Terceira: ratifica as
demais cláusulas do Convênio. Cláusula Quarta: obriga esta
Secretaria a publicar o extrato do termo aditivo no Diário Oficial
do Estado. Assinatura: 16/03/2005

DEPARTAMENTO DE 
PROJETOS DA PAISAGEM

Extrato de Contrato
Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº 004/2004 - DPP -

Processo SMA nº 6.857/2004 - Despacho da Diretora de
28/02/2005 - Parecer CJ/SMA nº 100/2005. 

Contratante - Departamento de Projetos da Paisagem.
Contratada - Companhia de Desenvolvimento Agrícola de

São Paulo - CODASP
Objeto: Prestação de Serviços de Movimentação de Terra e

Terraplanagem no Parque Villa-Lobos.
Modalidade: Dispensa de Licitação, fundamentada no inci-

so VIII do artigo 24 da lei Federal 8.666/93. 
Cláusula Primeira - visa à prorrogação por 90 (noventa)

dias da vigência do contrato, na cláusula terceira onde se lê
prazo de vigência do contrato 120 (cento e vinte) dias, leia-se
210 (duzentos e dez) dias, contados da data de emissão, pela
Contratante, da Ordem de Serviço autorizando o início dos tra-
balhos.

Cláusula Segunda - Altera o Cronograma-Financeiro, anexo
ao Termo de Referência do contrato que passa a vigorar, a par-
tir da vigência do Termo Aditivo, na forma definida no novo
Cronograma. 

Cláusula Terceira - Ratifica as demais Cláusulas e condi-
ções do contrato.

Data de Assinatura:  28/02/2005.

FUNDAÇÃO PARQUE 
ZOOLÓGICO DE SÃO PAULO

Portaria FPZSP - 7, de 23-2-2005
O Diretor Presidente Substituto da Fundação Parque

Zoológico de São Paulo determina:
Artigo 1º - Tendo em vista a transferência do “Centro de

Estudos e Manejo de Animais Silvestres - CEMAS” para a
Fundação Parque Zoológico de São Paulo, conforme Resolução
do Senhor Secretário do Meio Ambiente, Prof. José
Goldemberg, n.º SMA-3 de 07.01.2005, fica criado para o
“CEMAS”, em nível de Divisão, o Código de Identificação n.º
11.150, subordinado à Diretoria, reportando-se ao Diretor
Presidente.

Artigo 2º - Designo para responder interinamente pelo
expediente da Chefia do “CEMAS”, em Função Gratificada
Temporária, a funcionária, Bióloga Ana Maria Beresca.

Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revo-
gadas as disposições em contrário.

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

Comunicados
Processo n.º DL0007/05-02 - Dispensa de Licitação
Objeto: Contratação de uma empresa para a prestação de

serviços técnicos especializados para execução de concurso
público para preenchimento de vagas na Fundação Parque
Zoológico de São Paulo.

Informamos que o Diretor Presidente Substituto da
Fundação Parque Zoológico de São Paulo autoriza e ratifica a
contratação, com Dispensa de Licitação, da Fundação para o
Vestibular da Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita
Filho” - VUNESP, com fundamento no Artigo 24, Incisos VIII e
XIII, da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas atualizações.

Processo n.º DL0013/05-03 - Inexigibilidade de Licitação
Objeto: Contratação de serviços advocatícios para o patro-

cínio em ação judicial contra a empresa Restaurante IL Primo
Amore Ltda., com vistas a receber valores devidos em virtude
do Termo de Autorização de 29.04.1998 (lanchonete Box nº 6),
até decisão final.

Informamos que o Diretor Presidente Substituto da
Fundação Parque Zoológico de São Paulo autoriza e ratifica a
contratação, com Inexigibilidade de Licitação, da “Manesco,
Ramirez, Perez, Azevedo Marques - Advocacia”, com funda-
mento no Artigo 25, Inciso II, c/c Artigo 13, Inciso V, da Lei
Federal n.º 8.666/93.

Processo n.º DL0014/05-03 - Inexigibilidade de Licitação
Objeto: Contratação de serviços advocatícios para o patro-

cínio em ação de indenização por danos morais à Fundação
Parque Zoológico de São Paulo e seus funcionários em face do
Sr. Pedro Ynterian.

Informamos que o Diretor Presidente Substituto da
Fundação Parque Zoológico de São Paulo autoriza e ratifica a
contratação, com Inexigibilidade de Licitação, da “Manesco,
Ramirez, Perez, Azevedo Marques - Advocacia”, com funda-
mento no Artigo 25, Inciso II, c/c Artigo 13, Inciso V, da Lei
Federal n.º 8.666/93.

Procuradoria 
Geral do Estado
GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DO
ESTADO

Despacho do Procurador Geral do Estado-Adjunto,
respondendo pelo Expediente, de 17-3-2005

No Processo PGE/CE nº. 325/2003 - (GDOC 18704-
161733/2004). Interessado: Centro de Estudos da PGE
Assunto: Contratação de serviços de informática - “Com os sub-
sídios da Subprocuradoria Geral do Estado - Área da
Consultoria, homologo o procedimento de licitação n° CE
001/2004 e adjudico o seu objeto à empresa vencedora do cer-
tame Hexa Solutions Serviços de Informática Ltda.”

Portaria Subg/Aj - 2, de 18-3-2005
A Subprocuradora Geral do Estado - Área da Assistência

Judiciária resolve:
Art. 1º. Fica criado Grupo de Trabalho constituído pelos

Procuradores do Estado adiante indicados, com a finalidade de
examinar e aperfeiçoar os atuais programas de informática
existentes na Área da Assistência Judiciária da PGE, assim
como elaborar projeto de informatização do atendimento de
Assistidos e das bancas de processos, além das demais ques-
tões que surjam no decorrer de suas atividades.

Art. 2º. O Grupo de Trabalho será constituído dos seguin-
tes Procuradores, sob a coordenação da primeira indicada:

Dra. Mirian Kiyoko Murakawa, RG nº 23.712.575-4SSP/SP,
Procuradora do Estado Assistente, classificada no Gabinete do
Procurador Geral do Estado;

Dr. Anselmo Prieto Alvarez, RG nº 18.271.768, Procurador
do Estado Chefe da Procuradoria de Assistência Judiciária;

Dr. Plínio Back Silva, RG. n º 18.492.191-0, classificado na
Procuradoria Regional da Grande São Paulo, (PR-1);

Dra. Anna Luiza Quintella Fernandes Godoi, RG nº
21.221.379-9, classificada na Procuradoria de Assistência
Judiciária da Capital, 5ª Subprocuradoria, 2ª Seccional,
Subunidade de Santo Amaro;

Dr. Fábio Trabold Gastaldo, RG. n º 23.474.667-1, classifi-
cado na Procuradoria de Assistência Judiciária da Capital, 1ª
Subprocuradoria, 1ª Seccional, PAJ-11(Plantão Geral ) ;

Dr. Jean Jacques Erenberg, RG n º 11.379.863, classificado
na Procuradoria de Assistência Judiciária da Capital, 2ª
Subprocuradoria, 1ª Seccional, Vara Singular.

Dra. Patrícia Simeonato, RG. n º 18.900.496-4, classificada
na Procuradoria de Assistência Judiciária da Capital, 2ª
Subprocuradoria, 1ª Seccional, Vara Singular.

Dr. Virgílio Bernandes Carbonieri, RG. n º 17.503.527-1,
classificado na Procuradoria de Assistência Judiciária da
Capital, 5ª Subprocuradoria, 1ª Seccional, Subunidade de São
Miguel Paulista.

Art. 3º. O Grupo ora constituído deverá concluir os traba-
lhos no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da presente publi-
cação.

Art. 4º. Esta Portaria passa a ter vigência a partir de sua
publicação.

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

Extrato de Aditamento
Processo: PGE. nº 999/2002 
Contratante: Procuradoria Geral do Estado
Contrato: PGE nº 004/2003
Alteração: nº 02
Parecer Jurídico Subg. Cons. nº 26/2005.
Contratada: Empresa Artlimp Serviços Ltda.
Objeto: Prorrogação do prazo de vigência por mais 12

meses, findando-se em 09/03/2006 e alteração da cláusula
quarta do contrato original.

Data de assinatura: 09.03.2005

CONSELHO DA PROCURADORIA 
GERAL DO ESTADO

Intimação
Processo COR N° 79/03 - Interessado: Procuradoria

Regional de Campinas - Assunto: Processo Administrativo
Disciplinar (M.M.B.A)

O Conselho da Procuradoria Geral do Estado intima o Dr.
José Francisco Lopes de Miranda Leão, inscrito na OAB/SP sob
o número 32380 que o processo em epígrafe, está incluído na
pauta da Sessão Plenária do Conselho da Procuradoria Geral do
Estado a realizar-se no dia 24 de março de 2005, com início as
9:00 horas, com endereço na Rua Tabatinguera, 34/36 - 11º
andar - São Paulo.

CENTRO DE ESTUDOS

Comunicado
A Procuradora do Estado Chefe do Centro de Estudos da

Procuradoria Geral do Estado comunica aos Procuradores do
Estado que se encontram abertas 10 (dez) vagas para o
Workshop sobre A Nova Lei de Falências, a realizar-se no dia 16
de abril de 2005, das 8h00 às 18h00, promovido pelo Instituto
“SAPERE”, no Anfiteatro do Colégio Sagrado Coração de Jesus,
localizado na Av. Manuel Afonso Ferreira, 245, Parque Nova
Campinas, Campinas, SP., com a seguinte programação:

PALESTRANTES: 
Prof. Jairo Saddi
Advogado, Doutor em Direito Econômico pela USP.

Especialista em Direito Econômico, Financeiro e do Mercado
Financeiro. Foi Visiting Researcher na Harvard Law School.
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